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nome , e nas excellencias innumera- 
veis, com que o augmentou a omni
potente mão da Suprema Magefta- 
âe , começou a fer refugio , e 
ãejla Monarquia defde o feliz feculo 
da reflauração da mefma, porque de
baixo dos benignos influxos de tão 
luminofo ,e propicio nafceo a
19 de Março 0 memorável , e 
guflijfimo Senhor D. João para 
gloriofo Keflaurador de Portugal.

Também fe crê piamente no 
Reino , que 0 dito Santo 
fimo ferá efpecialmente0 feu afylo,
e refugio depois que V. A L T E Z A  
fe  manifeflou fummo propagador dos 
cultos do mefmo Santo , aflim nos li- 
beralijjimos ãifpendios, com que cor- 
deal, e devotamente 0 obfequea, co
mo na protecção R eal, com que efli- 
cazmente concorre para todos 0 ve-

ne-



nerarmos com fervor , fervinâo, co
mo Pedro, de fundamental pedra pa
ra o edificio fumptuofo dos notáveis 
cultos , que fie lhe vão accrefcentan- 
do.

D e tudo ifio fe infere pruden
temente, que pelo patrocínio daquel- 
le íleroe, ou o maior dos Santos, o 
Ceo fe dignou dar-nos a Baronia (ha 
tantos annos defeiada) para eftirpe 
Peai no Seremjfimo Senhor D . Jo- 

feph Príncipe da Beira , 
mo Filho de V . A L T E Z A  , e prémio 
da fua devoção JingularijJima.

E  devendo eu não fà  como fiel 
vajfallo Lufitano, mas também como 
efpecial devedor, e obrigado, render 
na prefença do Altijfimo com a 
Jibílidade pojfivel os agradecimentos 
por ejle prémio de V. A L T E Z  A  ,
que attribuo ao patrocínio do Senhor

'  £



S. Jofeph , com jufla razão dejignei 
para a folemniâade o ãia dedicado 
ao Patrocínio do Santo , obtendo a 
felicidade de que hum dos Oradores 
mais afamados ãefempenhou cabal

mente o meu pio conceito no 
te Panegyrico.

A  V. A L T E Z A  fiibmifamen- 
te confagro na recitada Oração não
fó  huma demonftração authentica do 
meu gratulatorio rendimento , mas 
também hum vaticinio das
futuras profperiâades, que fe efperão 
continuadas na Cafa Real pela pro- 
tecção poderofa do mefmo Santo.

Manoel Gomes do R ego.

In-



lnvenerunt illum in Templo feden-
tem i médio. [ ,u c . 2 . v e r f . 4 ó .

§• i.

E M  melhor , nem mais 
luzida pudera arraiar a pre- 
fente ephimera , previíta 
de tantos feculos , para 
defafogo de fucceílivas es
peranças , cifra de intermi

nável providencia. (Altiílimo , e providen- 
tiífimo Senhor, Primogénito Príncipe, ( i )  
R ei dos Reis , Monarca de todos os So
beranos.) Nem melhor, nem mais luzida, 
dizia eu, &c. Aílim era devido para quem

ef-
( i ) Apocal. i. verf. 5% &  19. verf. 16.



2 Sermão
efcuta os harmónicos accentos da Real e t  
fera , eifampar nos coraçóes dos vaflallos 
os contentamentos do feu Príncipe , def- 
perdiçando com oequilibrio dosobfequios 
os thefouros da fua generofidade. Recôn
dito jeroglyfico , que merece gravar-fe no 
Empyreo, ou ler-iè transluzido nas eítrel- 
las. Tanto demolira a celebração heroica 
doNaícimento do Senhor D. Jofeph Fran- 
cifco Xavier de Paula Domingos Antonio
Anaílaíio Agoítinho, que preílou luzes ao 
Sol no dia 21 de.Agollo, em que arraiou 
em Belém , defempenhando fuperiores di
tas promettidas pelo Ceo em Ourique , e 
completadas pelo AltiíTimo em Lisboa aos 
olhos de Jofeph, e Maria.

Duas vezes nafce quem ha de fer 
Príncipe. (2) O  Senhor D. Jofeph foi re
generado na aurora da graça Principe da 
Beira no dia 28 do mefmo Agoílo , tam
bém duas vezes auguíto peloNafcimento, 
e pelo Principado. Dias celeberrimos á 
poíleridade , em que com perennes vozes

fe
(2 )  Matth. 1. verf. 20. Luc.2. verf. 12.



fe hão de congratular , decantando entre 
humanos cânticos íabias idéas da Divina 
Providencia. ( 3 )

Eíles dous dias do Nafcimento, e do 
Principado tornao hoje a renafcer para o 
noíTo alivio. Neíle de 11 de Outubro jun
tas fe enlaçao as felicidades ? que não ca- 
biao em hum fó. A  forte , não o acafo 
( excepto fe os acafos dos homens fe vem 
transformados em fortes da mão deDeos) 
diílinguio eíle mez para os júbilos. M ez 
Regio 3 em que para prova da lua Real 
preeminencia bailava ter nafcido ( 4 )  no 
paliado feculo o maior Rei de Portugal, 
o mais pacifico, e piedofo 5 o mais magni
fico 3 e fabio , feu Bifavô ? o fempre me
morando Senhor D. João V .

Se tanto realça o mez engrandecido 
com a mageílofa íoberania de hum fegun- 
do genito ( 5 ) na ordem do tempo , oito 
annos depois declarado Príncipe ao fcep-

B tro 3
(3 ) Pfalm. 18. verf.3.
(4 ) Santa Maria Ann. Hiítor. 22. Octob. tit. dos Reis 

de Portugal.
($)  Gonet. Hiítor.Chronologic.
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tro, (6) que requintes nao calculará enfò- 
berbecido neíte dia com os pafmofos ex- 
ceíTos de hum Primogénito na claíTe da 
natureza , fem demora conftituido logo 
Principe no throno ? Efte dia íòbrefahe a 
todos pelo que eflá dizendo , e pelo que 
eílá callando.

Eílá dizendo os cumulos de alegrias, 
que nos traz hum Jofepli , que ha de fer 
o reílabelecimento do R eino, a gloria do 
povo, e o Pai da patria. (7) A  vozes pú
blicas nos convida para as glorias feudata- 
rias de hum Principe filho unico da altiífi- 
ma Senhora Dona Maria Princezado Bra- 
zil, e do Sereniílimo Senhor D. Pedro In
fante de Portugal , Architoparca da Cafa 
da Feira , Cafa Real , que deo Infançoes 
a Portugal antes de ter R eis, ( 8 )  nomes 
augullos , que fazem eftremecer os bron
zes , e a mefma heroicidade na contem
plação de feus adorados ânimos, e divini
zadas prendas. (9) Eí-
(6 )  Soui’. Hift. Geneaiog. tom. o. liv. 7. cap. 6. pag. 6*
( 7 )  Ecclef.49. verí. 17.
(8 ) Carvalli. Corogr.Portug. tom. 2. tr. 4. cap.
( 9 )  1. Machab. 1. verí. 3.

4  Sermão



Eítá callando inexplicáveis ditas en
cerradas no Euangelho , no feu natal ex- 
hauílas , porque completas pelo feliz pa- 
trocinio de hum Santo , que he filho de 
R e i, ( io )  e advogado dos Príncipes her
deiros deite Reino. ( 1 1 )  N a encadeada 
ferie de varias gerações pelos Oráculos, e 
profecias eítava decretado , que , quando 
reinaífe Jofeph na caia de David , havia 
de chegar o termo de nolTas efperanças, 
o defejado, e promettido M enino: jofeph  

fili David . . .  Jurge, &  puerum.
Se muito diz efte dia, muitomais he 

o que calla. Se muito nos prometteo o Lu- 
litano Jofeph nos defpoforios de fua filha 
a Senhora Princeza com o Senhor Infante 
feu Irmão, muito mais nos deo no amplo 
patrocínio deS.Jofeph, que hoje eterniza 
nos celeftes faltos as divifas Reaes da ef- 
clarecida Cafa de Bragança , ( 1 2 )  que 
hoje reítitue a Portugal a Prole mafculi-

B ii na ,

( 10)  Matth. 1. verf. 20. &  2. verf. 13.
( 1 1 )  Ardizon Cord. triplic.
( 12)  Vieir. tom. 7. Serm. 15. n.560.
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ii 6 Sermão
na 3 (13) que lhe ha de perpetuar, o nome 
nos annaes da fama , que hoje ihe corro
bora a Coroa 3 (14) com que fe lia dever 
até os fins do mundo fempre dominante»

$• H.

QUe S.Jofeph tomaíTe debaixo dofeu 
patrocínio o termos 3 e vermos dos 
Reaes Defpoforios eíle Príncipe ? he 

fora de toda a hypothefi. De longe avul- 
tao tao anciofos affeétos. EIRei D. João V. 
que cultos na o dedicou ao Efpolo da Vir
gem ? Que Novenas nao inííituio em to
do o Remo? ( 1 5 )  Por fu a via alcançou

>rtugal ao Senhor D.Jofeph, cujo nome 
dá teftemunho eterno defta verdade. N o 
prefente reinado que fúpplicas , que vo
tos 5 que genuflexões nao temos vifto 5 di
rigidas a impetrar-nos o amparo ? a pro-
íecçao5
arca ?

o patrocínio de tao amado Patri-
Re~

r ....

(13 ) Apocal. 12. verí. 5'.
( 14)  irai. 9. verf. 7.
( 1 5 )  Souíà Hiítor. Geueal. tom. 8. liv. 7. pag. 274.



t

■ Regra he indubitável , que quem dá 
o defpacho, ha de outorgar todo o neceí- 
fario para a fu a conclusão. (16) Nem íe 
prefumem nos Santos fruftradas as confe- 
quencias. (17) A  Abrahão prometteo Deos 
hum a fuccelsão eterna , ( 1 8 )  e logo lhe 
manda facrificar a feu primogénito. ( 1 9 )  
Nao foi deficiência da promelfa , íó lim 
exaggeraçao do eífeito. Não tendo ífaac 
ainda íuccefsão , 011 havia de reviver das 
próprias cinzas, ou refervar-fe para ver os 
milagres da Divina Providencia. (20)

Vi o Portugal fucceífor legitimo, im
petrado pelas pias fadigas de feu Pai, (21) 
mas fem as producções mafculas da natu
reza , com que íe reítabelecem , e perpe- 
tuão os Reinos. (22) Vio a E lllei o Se
nhor D. Toieph I , e o vio revendo-fe em

Pànegyrico. 7

feu irmão o amabiliííirno .Senhor Infante
D. Pe-

( 1 6 )  Vaz Axicm. jur. lit. N.
( 1 7 )  Píâlm. 131. verf. 11.
(18  ) Geiief. 17. verí 9.
( 1 9 )  Geneí. 22. verf. 2.
(20) Geneí. 22. verf. 9. 7. 11.
(21)  Ardizon Corel, triplicad. de amor lib. 3.
(22) Lang. Polianth. verb. .,

? 'n



D. Pedro : os vio porém fem os adornos, 
que mais avivao os goítos , e multiplicão 
as almas, íem filhos herdeiros, que pudef- 
fem alentar-lhe os efpiritos , tranfmigrar- 
Ihe os ânimos , cingir lhe as teítas com o 
diadema , os braços com a efpada, e com 
a balança, os peitos com o arnez, e com 
a faixa, os pés com o cothurno da fama, 
e com as azas da virtude.

Deita forte não fe cumprindo nofibs 
defejos , porque não viamos os fins defe- 
jados , por confequencia o mefmo Santo, 
que nos deo o fuccelfor, nos havia de ul
timar deite a fuccefsão. Digno fe faz da 
noífa lembrança , que os Sereniílimos Ef~ 
pofos os Senhores D. Pedro, e Dona Ma
ria todos os dias fe valião do nome de 
S. Joíeph para lhe dar fruto de bênção, 
como fuccedeo a Jacob com o Anjo , ao 
qual nao largou , fem que o abençoaífe: 
(23) fomente o deixou das mãos, quando 
arraiou fecunda de luzes a Aurora , moí- 
trando em feu regaço a todo o mundo

8 Sermão

( 23 ) Genef. 32. verf. 26.



Panegyrico. 9
nafcido ao meímo Sol , futuro Monarca 
das eítrellas viventes: Dimitte me :jam 
afcendit aurora : ortusque ejl SoL

( H )
Tanto affe£to fe moftrou fempre a 

S. Jofeph o SereniíTimo Infante, que tam
bém feu nome he jo fep h , que no Baptif- 
mo quiz a nolfa fortuna lhepuzeílem a no
menclatura de Pedro Clemente Francifco 
Jofeph Antonio. ( 2 5 )  E por refpeito da 
grande devoção , e certa confiança , que 
tinha de receber fruto de bênção pelo pa
trocínio deite Advogado, fez renaícer com 
o nome efclarecido de Jofeph quem era 
dado por S. Jofeph para Príncipe de Por
tugal : Vocabis nomenejus jofeph  . . .  (26) 
jfofeph , qui natuseft (27) 

Não lei que tem a amplificação do 
nome , que fignifica ás vezes raras felici
dades. Duas letras accrefcentou Abrão ao 
feu nome, chamando-fe Abrahao, eDeos

o de-
(24)  Ibid. verí. 26. &  31.
( 2j ) Soufa loc. cit. pag. 370.
(26) Genef. 30. verf. 24.
(27)  Eccleliaít. 49. verf* 17.



10 Sermão
o denunciou logo pai de muitas gentes fb« 
bre a face da terra. ( 2 8 )  Jacob fe deno
minou Ifrael, e chegou a gozar dos com- 
mercios da Divindade. (29) Simao fe ap- 
pellidou Pedro , e o vemos dominar todo 
o âmbito do univerfo , como verdadeiro 
fucceífor de Chrifto. (30) Cognominar-fe 
Joíeph o Senhor Infante D. Pedro , que 
felicidade rara havia de fignificar, fenao a 
de vir a fubftituir as vezes de Rei na pef~ 
loa de jofeph feu filho, que o ha de fer? 
Em fe denominarem ambos Jofés , fe lhe 
pode attribuir a mefma virtude , e a mef- 
ma dignidade» (31) Ao Pai, e Filho, ao 
Infante , e Príncipe regenerou Deos com 
a agua do Baptifmo, para íiibftituirem hum 
em outro a fuccefsao Regia de Portugal. 
Conferidos os dias , acho myfteriofa con- 
fonancia aos futuros progreílos , e felices 
augmentos deíla Monarquia. O  Infante 
Pai foibaptizado a 29 de Agofto de 17x7:

( 3 1)
(28) Genef. 17. verf. 7.
(29) Genef. 32. verf. 28. 30.
(30) Joan. 1. verf 42. & 21. verf 17.
( 31)  Hugo Card. in Genef 47. 22.



(32) o Principe Filho a 28 do rneírncmez 
de Agoíto de 1761 : o Principe hum dia 
antes, talvez em attenção á regalia do Scep- 
tro, que ha de empunhar : o Infante hum 
dia depois, talvez com prevenção á pree
minência da Coroa , que feu Filho ha de 
obter, como outro Jofeph, a quem derao 
as eítrellas o prognoftico de fua adoração: 
E g o , &matertua adorahhnus fuper - 
Tcim.' ( 3 3 )

Tudo eflfeitos do patrocinio de S.Jo- 
feph, que parà fucceder a EIRei D. João V. 
fez com que Deos lhe déíle a D. Jofeph I. 
e lhe déllè também a Pedro cognominado 
Jofeph , para deite a feu tempo brotar a 
flor, que o Ceo coroa hoje ( 3 4 )  no Pa
rai fo Luíitano. Fineza foi do patrocinio de 
S. Jofeph, empenhado para com a Divina 
Omnipotência, próvida na propagação dos 
Reis , e Principes , ( 3 5 )  o alcançar-nos 
não fó ao Infante P ai, por fua Efpofa dig-

C  no
(32) Souf. loc. citat. pag. 370.
( 33 ) Genef. 37. verf. 10.
(34) Bucelin. in Calendar. Aítronomic. xi. Odlob.
(37) Jerem. 23. verf. 5. Genef. 17. verf 17.
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no de hiinta C erca , (3 mas também ao 
Principe Filho, em quem defafogao as e t  
peranças de hum Rei , e fe completão os 
defejos de todos os vaífallos. ( 3 7 )  Se o 
Senhor Infante era pedra firme , em que 
S. Jofeph corroborava , e exaltava a fuc- 
cefsão defte R ein o: In exaltavit me,
(38) o Senhor D. Jofeph Principe na allu-
são do nome traz o augmento total da Real 
Profapia , em que S. Jofeph defignou re
alces ao feu patrocinio, dando-nos em do
bro o íiiccelfor, ou fucceífores , no nome 
trazendo o primeiro a certeza do fegun- 
d o , revivendo a bençao em Portugal, que 
fuccedeo ha 3457 annos no Egypto : Fi- 
lius accrefcens j f  o]epb , ,
(39)

Pedia Sua Mageftade , continuo em 
promeílas: pedia, como Anna (40) acce- 
za em holocauftos , a Cafa delRei Fide-

l i t
( 36) liai. 61. verf. io.
(37) Luc. 1. verf. 14.
(38) Pfalm. 26. verf. 10.
( 39 ) Genef. 49. verf. 22.
(40) i.R eg. x. verf. 11.

12 Sermão



Jiííimo (41) hum Varão , que perpetuafie 
o Império Lufitano. S. Jofeph com o feu 
patrocinio lhe deo dous com dobrado fa
vor , ( 4 2 )  e lhe deo trez , Jofeph Rei ,  
Jofeph Infante , Jofeph Príncipe , porque 
o nó triplicado não acaba, feimmortaliza.
( 4 3 )  Numero eterno, que comprehende 
toda a geração poílivel ( 4 4 )  em huma 
myfteriofa, amais aliada propagação: nu
mero , de que fe recrea o mefmo D eos,
( 4 5 )  infinito em fua mefma circumferen-
Cia. ' f d*

§ . III. Cif * 10 *

A  Legra-te , ó nobre Villa , na recor- 
j l JL dação de tantos myfterios, que neíte 
mez fe repetem ( 46 ) para o publico ap- 
plaufo. Alegra-te, que podes com anima
das flammulas , pendentes do obelifco de

C  ii teu
V

( 41 )  Abdiae i. verf. 18.
(42)  Ezech. 47. verf. 13.
( 43 ) Ecclefiaíí. 4. verf. 12.
(44) Polo Diar. Sacroproph. num. 212.
(4^) Virgil. Eclog. 8. verf. 73.
(46) Girald. in Calend. 21. Auguít. &  06lob.

Panegyrico. 15



14 Sermão
teu Caítello , competir com os mil efeu
dos , (47) que pendiao da torre deDavid. 
Se faltarem os alentos para a prolaçao do 
Panegyrico , refpirará o efpirito alentado 
pelas cadencias do impulfo , á proporção 
das conformidades do Euangelho.

O  deite dia, propriiífimo a natalícios 
júbilos, cheio de felicitados annuncios, nos 
propõe hum Menino todo noífas efperan- 
ças , complemento de todos os viventes: 
hum Menino , a quem perderão foberbas 
idéas, (48) a quem acharão humildes aca
tamentos : ( 49 ) hum M enino, fim encu- 
berto aos defejos, mas manifefto aos pre- 
fagios: (50) occulto aos vaífallos nothro- 
110, patente aos Doutores no Templo: In- 
venerunt illum in Templo.

Jofeph , e Maria «, ou Maria , e Pe
dro , (que S. Jofeph fe pode condecorar 
com eíte nome , que fignifica pedra , ou 
cabeça (51) do edifício conjugal) Jofeph,

In-
( 47 ) Cantic. 4. verf. 4.
(48) Matth. 2. verf. 8.12..
(49) Luc. 2. verf. 16.
(50) Matth. 2. verf. 4.5'.

■



Infante da Cafa Real de Judá , M aria, 
herdeira do mefmo Sceptro, (52) e Prin- 
ceza dos C e o s, retrocedendo (53) a Na- 
zareth , achárao menos o mimo de íeus 
affeélos , perderão da companhia o lume 
de fuas almas , a expeftaçao dos antigos 
Patriarcas, (54) a falvaçao dogenero hu
mano , (55) a prole hereditária do Davi- 
dico throno. (56) Virão-íefem jefus, V a
rão de grandes deíejos: (57) virãofe fem 
Filho, ( 5 8 )  que era a chave dos proféti
cos oráculos, com que fe encerravão (59) 
fegredos patentes do folio de Ifrael , e fe 
abrião myfterios fublimes do Reino de 
Deos. ( 60 )

Fatigue-fe em boa hora o ardor ,
(6 0

( 5 1) S. Hieron. ir nominib. Hebraic. Ephef. 5'. verí. 23. 
Matth. 1. verí. 16.

(5:2 ) A cLapid. in Matth. 1. verí. 16.
(53)  Luc. 2. verí. 43.
(54 ) Luc. 1. verí. 5-5*.
(55)  Matth. 1. verí. 21.
(56)  Luc. 1. verí. 32.
( 57 ) Daniel. 9. verí. 23.
(58)  Geneí. 43. verí. 14.
(59)  Apocal. 7. verí. 5.
( 60 ) Ibid. verí. 10.
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(61) que íe defcubrirá o requinte : gema 
a pomba (62) fobre as calefaftas cinzas, 
que renaícerá a Fenix do celefte orvalho:
(63) bufque-fe a luz com piedoíos voos, 
que ha de apparecer o Sol com a faude 
em fuas azas. (64) Voltao ambos, Jofeph, 
e M aria, a Jerufalem , cuidadofos do ex- 
ceíTo , mas firmes na comprehensao. (65) 
Divina metamorfofe! Vem convertidos os 
palFos em facrificios , ( 66) os dilvelos em 
remunerações : vem arder fobre a ara do 
Templo (67) avi&ima do amor, entre as 
doutoraes infignias a honra do magifterio, 
entre os anciãos o M enino: Invenerunt fe-  
dentem in medio DoBorum.

A c viíla de tanto prodigio , mortos 
de amor os corações dos Pais, (6 8 )  vul
nerada em caricias a alma do Filho, (69)

ou-
( 61) Joan. 11. verf. 35*. 36.
( 62) Cantic. 2. verf. 14. Ovid. in Philomel. verf. 20.
( 63 ) Job 29. v. 18. juxta LXX. Claudian. in Phoenic. v.79.
(64) Malach. 4. verf. 2.
( 67) A ‘Lapid. in Luc. 2. verf. 44.
(66) Cantic. 3. verf. 4.
(67)  Exod. 29. verf. 18.
( 68 ) Cantic. 2. verf.

I
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ouvem mutuamente , em correfpondencias 
de huma amorofa pergunta ? huma myftè- 
rioía refpofta. Expreffou a paterna ancia 
exceíílvas ternuras , contrapoz a Infantil 
Mageftade celeftes maravilhas. Perguntao 
ao Menino os difvelados Cônjuges , que 
caufas tivera para os magoar affim com o 
retiro : F ili , quid fecijlt nobis Jic ? ( 7 0 )  
Refpondeo a acariciada lnfancia com adul
ta fabedoria, que lhe importava encher as 
medidas da vontade de feu Pai : ln  h is , 
qutf P  atris mel funt, me (7 1)

E que importa , Verbo humanado? 
(72) Tudo. Ao menos huma Coroa, hum 
Reino , hum Império , huma Monarquia. 
Importa ver-fe hum R ei encuberto , hum 
Deos efcondido, hum Soberano efperado, 
hum Monarca fempiterno : . Im
porta a quem os Paftores achárao em Be- 
ém coroado no berço , ( 7 3 )  a quem os

Ma-
( 69 ) Cantic. 4. vcrf. 9.
(70)  Luc. 2. verf. 48.
( 71) Luc. 2. verf. 49.
(72)  Joan. 1. verf. 14.
( 73 ) Luc. 2. verf. ió.
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Magos acharão no Paço com Jofeph , e 
Maria, recebendo, como fymbolos dafua 
coroação , os thefouros de todo o Orien
te. ( 7 4 )  Importa que já tome poíTe do 
throno, Real herança (75) de feus Pais : 
que depois de tantos cuidados , difvelos, 
fuípiros , e efperanças, o achem de aííen- 
to , e de poílefsão do mefmo , que tanto 
defejavao : Invenerunt illum Templo fe- 
ãentem in medio.

Nao menos, que em Jerufalem Cor
te da Paleííina, em Lisboa Corte de Por
tugal, íuccedêrão raras maravilhas, de al
gum modo não deíTemelhantes portentos. 
Depois de tantas preces, fúpplicas, e ora
ções acháião hoje no Templo os Sereniíli- 
mos Senhores Infante D. Pedro , e Prin- 
ceza Dona Maria ao nafcido Príncipe Se
nhor D. Jofeph ; e como fe nos prognof- 
ticaílem o que lemos no Euangelho , in- 
flammadas em labaredas de amor , qual! 
oleo, fuas vontades, (76) encendidos em

fra-
( 74 ) Matth. 2. verf. 11.
( 75) Matth. 24. verf. 38.
( 76 ) Pfalm. 1 y verf. 3,
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fragoas de goílo , como cera , ( 7 7 ) feus 
coraçoes, nos aíTeverão o que efiamos de- 
íejando.

Quanto me for poífivel compararei 
hum Menino , que íe achou no Tem plo, 
com outro , que principia a achar-fe no 
Throno. O  Templo he o throno de D eos,
(78) aíhm como o throno (79) he o tem- 
3I0 dos Príncipes. Jofeph, e Maria achao 
íoje ao Menino Deos íentado no Templo 

a tomar poífe dos defignios de feu P a i: 
In his, qua Patris mfunt,
ejje, em cumprimento das profecias de 

D eos, que lhe promettia hum Reino para 
fempre na contínua fuccefsão da Cafa de 
D avid: E t dabit illi Deus fedem 
Davi d , &  regnabit in ater num. (80) Nao 
erão outros os defignios , que confirmar, 
e reítabelecer a Coroa : Super folium 
vid , à* fuper Regnum con-

firmet illu d , corroborei.( 8 1 )  Pedro, e
D  Ma-

(77)  Píalm. 21. verf.
(78) Apocal. 11. verf. 19. Píalm. 9. verl. 7.
(79)  Proverb. 20. verf. 8. Píalm. 44. verf. 16.
(80) Luc. 1. verf. 32.

íò-
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iViana achao hoje ao Príncipe Menino no 
Tem plo, regenerado pelo Baptiímo. Que 
lie , fenao achallo fentado no tlirono (82) 
a tomar poíle do Reino de Portugal, em 
cumprimento das promeiTas do mefmo 
Deos , que em Ourique lhe prévio hum 
Império fem fim na continuada íuccefsao 
da Cafa de Jofeph , ( 83 ) cujos defignios 
patentemente fe manifeítao :
&  in femine tuo Imperim ?
(' 8+> ' §. IV.

-»

Ingularizaode os facramentos dos Reis 
unicamente na tenacidade do filencio; 

as obras de Deos porém fe engrandecem 
( 83 ) na revelação das premidas , porque 
os Divinos myfterios fe acabao de enten
der , quando fe começao a publicar. R e
velemos as premiílas , e veremos engran
decidas as obras de Deos.

Na£
( 81) Ifai. 9. verf. 7.
(82) Apocal. 3. verf. 21.
( 83 ) Judie. 1. verf. 22.
(84) Maced. in Lufitan. Liberat. Prooem. 2. §. 2..
(87) Tobiae 12. verf. 7.



Nafceo Jofeph primogénito do Real 
matrimonio da Senhora Dona Maria com 
o Senhor D. Pedro: nafceo a flor da Lu- 
fitania , pela qual tanto fuípiravao até os 
matizados campos do Empyreo , unica na 
purpura, de que ha de reveílir-fe , Angu
lar no nafcimento fora da Primavera. Naf
ceo o augmento de Portugal com joíèph, 
que ha de fer por antonomafla Príncipe ad
mirável , fabio , forte , e pacifico. Efta a 
divifa do feu Principado, que elie traz aos 
hombros , para nos fervir de modelo , na 
reflexão de feus merecimentos , como pa
rece ter previ fio Ifaias: 
nobis, &  faclus ejl prin fuper -
rum ejus , &  vocabitur ,
liarius, fortis, &  Princeps , (86)

Nao acafo, entre os júbilos da Real 
benevolencia , apenas nafcido, foi chama
do Principe. Em gratulação da própria a- 
legria aflim o intitulou o Fideliílimo R ei 
o Senhor D. Jofeph I. feu Avô , e nefta 
acção fe nos revela hum facramento total-

D  ii men-
( 86) Ifai. 9. verf. 6.
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mente efeondido, fe defeortinado nascon- 
íequencias daquelles Régios vinculos.Quem 
deterá fubmergida em abyfmos a corrente 
de hum caudalofo rio ? Alfeo , que 
com anciofo arrojo caminha a abraçar-fe 
com Arethufa ( 8 7 )  no Oceano? Caudal 
immenfo de prendas , e virtudes íubminií- 
trou a mao do Altiffimo ao agrado deites 
dous Confortes, que enlaçárão duas vidas 
em hum a fó alma. Conglutinou-fe a alma
(88) de Jonathas á de David , a de R a
quel á de Jacob, (89) como lemos na Sa
grada Efcritura: transfundírão-fe a de He- 
ro (90) na de Leandro, a de 1'yllis na de 
Demofonte , como íingio (91) a fabulofa 
Gentilidadej mas não tanto, nemcomtaes 
vínculos , qual o de Maria á de Pedro: 
identificárao-fe as almas da Princeza, e do 
Infante pela valentia do amor , que pro
duz maiores uniões , quando dimana de

ma-
( 87 ) Calepin. verb. Alpheus.
( 88 ) r. Reg. 18. verf. 1.
(89) Geneí. 29. verf. 20.
(90) Ovid. Heroid. Epift. 17.
(91)  Ibid. Epiít. 2.
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maiores princípios. Deos , que os tinha 
preeieitos , havia de eltender o íeu omni
potente braço , dando logo a Hor appeie- 
cida, ( 9 2 )  e o fruto lazonado , remune
rando feus merecimentos com a varonia , 
e o principado, fecundando huma comple
ta obra daíua direita , (93) para defte Sa
cramento conjugal reíultar o goílo trans
cendente a tao vafta Monarquia.

Oh fe poíTuiramos mais cedo eíla di
ta ! Nao erao ainda abertos os fellos da 
arcana Providencia. Trintaannosha, (94) 
que cafou o Senhor D. Jofeph I. com a 
Senhora Dona Marianna Viftoria, aurora,
(95) que precedeo ao Sol , e neíle circu
lo não tiverão primogénito para a conti
nuação do folio. A fuprema vontade fo
mente provê no modo , que prevê na fua 
arithmetica. Trinta annos pafsao por hum 
f ó , quando Deos dilata o provimento ; e 
hu.m vale por trinta , quando refufcita fi

lho
(92)  Ifai. 11. verf. 1.
( 93 ) Píalm. 76. verf. 11.
(94)  Souf. Hiftor. Genealog. tom. 8. pag. 352.
( 97) Pfalm. 73. verf. 16.
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lho varão, que lia defubftituir no feu R ei
no. De Saul diz o T ex to , que era de hum 
anno, quando empunhou o fceptro; (pó) 
e na verdade numerava trinta annos , na 
opinião dos Interpretes. Contava
Deos trinta por hum, e fez paliar hum fò 
por trinta. Os trinta delde que cafou o Se
nhor D. Joíèph I. fe devem computar co
mo hum na Divina arithmetica, e efte hum 
he o que corre do matrimonio da Senho
ra Princeza Dona Maria fua Filha com o 
Senhor Infante D. Pedro feu Irmão, a quem 
Deos guardou para nelle completar os an
nos do provimento , que parecia dilatado 
á humana circunfpecçao, edar áluz o fru
to , a que annexou a Divina Providencia 
a varonia, e o Principado.

Ha doze annos a eíta parte reviverão 
os antigos defejos de Primogénito, tornan
do-fe a femear os votos de hum parto, de 
que fe colheífem as primícias de hum va
rão. Solicitou, parece, pouco depois que 
voou á Bemaventurança , a alma do Au-

guf-
(96)  i.R eg. 13. verf. 1.
(97) A cLapid. ibid.
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guftiíTimo Monarca o Senhor D. João V. 
diante de Deos, pelo patrocínio de S. Jo- 
feph , as execuções da Divina Providen
cia nas tedes futuras deftes Rcaes Cônju
ges. Doze annos clamou o Principe da Sy- 
nagoga para lhe deípachar Deos ( 9 8 )  a 
fua lupplica. Tantos annos sao neceífarios 
para fe achar o bem, que fe retarda , prin
cipalmente quando aípiramos achar por 
via do principado a Coroa. Lembrou-fe o 
Euangeliílahoje quejoíeph, e Maria hião 
ha doze annos ( 9 9 )  ao Templo a render 
a Deos facrificio , quando acharão ao Di
vino Principe augurado lucccfior do R ei
no de David feu avô , que em Direito, 
(100) e na Efcritura (101)  he o mcfmo, 
que pai : Dabit illi fedem David , 
ejus, &  regnabit.

Conforme fempre aos mandatos Di
vinos , ( 1 0 2 )  effeitucu o Senhor D. Jo-

feph
(98)  Luc. 8. verr.42.
( 99 ) Luc. 2. verf. 41. &  42.
( 100) Julian. in L. Juxta 201. ff. de verb. ílgnif.
( 101) Matth. 1. verf. 1.
(102 ) 1. Macliab. 2. verf. 53,
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fephl. Rei Fideliífimo, ou o Senhor S.Jo- 
feph , efpeciahílimo Proteílor da Famiiia 
R eal, (103) obrigado dos rogos do Avô,  
e das íupplicas dos Pais , o Regio matri
monio , e logo proveo Deos , dando nos 
efíe feliciílimo parto, e no parto hum Va
rão, e hum Principe dedozeannos de de- 
fejos , ha doze annos recondito ás no fias 
efperanças, achado finalmente no Tem plo, 
e no Throno, que ás vezes eílremece, re
verenciando o Numen da Perfonagem: 
Contremuit templum jfovis -
tonantis. (104) Sacrificando cultos a tan
ta graça, efiamos vendo ao efcopo da nof- 
fa admiração ao recemnafcido Menino, 
fentado no meio dos Magnates, que o a- 
dorão, e reconhecem não fó por Principe 
de huma Provincia , fim por Varão her
deiro defte Reino , de que eftá tomando 
huma inicial polTe bem inaufpicada , efta- 
belecida nas promeflas do Altiffimo.

Não

( 103 ) Vieir. tom.7. Serm.i^. 11.5:60. & tom.12. Serm.15'.
num. 411. &412.

( 104) Euiiius in Fragment.
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F a n e g y r ic o . 2 7

Nao fó os que em fublime eílylo def- 
crevêrao o Myfterio contemplão ao Me
nino Deos fèntado entre os Doutores, co
mo Principe afliftido dos mais nobres vaf- 
fallos , ( io y )  a meíma Igreja , columna 
da verdade , e interpreta da Divina Pro
videncia , depois de nos declarar a inten
ção dos Reis no Paço ( 106) de Belém , 
que por Principe fucceíTor de Iírael reco
nhecerão ao Menino, no-lo reprefenta no 
Tem plo, ou no Throno, com o Euange- 
Iho ( 10 7) do Patrocínio de S. Jofeph a 
tomar poííe do futuro (1 0 8 )  Reino : 
excelfo throno vidi federe , cujus -
perii nomen ejl inater num. Tanta a con
formidade de hum Reino eterno a outro 
temporal , mas ambos promettidos pelo 
Altlíllmo. Fku!j áeJ* ’ i

Ctên ç Letras 
^bliotecô Centrá

e

( 105* ) JuvencusHift. Euang. lib. i. Roíseus Virg. Euang..
in princ. Ceva in Puer. Jefu lib. 9.

( ioó) Matth. 2. verf. 11.
( 107 ) In Dominic. infr. odlav. Epiphan.
( io 3) Ibid. in Introit,
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§. V .

SEja-me licito difcurfar fobre a fexne- 
lhança de hum Menino com outro M e

nino, e comparar as regalias deite com as 
daquelfe, para os vermos nao deifemelhan- 
tes nas promeíTas. São os nomes o melhor 
fymbolo , e monumento da femelhança, 
(109) que derivada dos mefmos princípios 
ratifica os efplendores, com que fe diffun- 
de. O  nome daquelle Menino he Jefus, 
deite Jofeph , ambos tetragrammaticos, e 
D  ivinos , ambos íe derivao da raiz Jeho- 
vah, ( n o )  nome inefFavel , que nao re
velou o Ceo fem abrir diques á Divina 
magnificência, jefus fe declara por eífen- 
cia Salvador do mundo ; Jofeph ferá Sal
vador da Luíitania , falvando a eíte povo 
de Deos , como o outro ao de Ifrael no 
Egypto. (11 í ) Jefus íediz crefcer na ida
de, na íabedoria , e na graça , (112 ) Jo

feph
(109) Plutarc. de Difcrim. adul. &  amic.
( 110) Calmet in verfion. nomin.
( 111)  Genef. 41. verf.
( 112)  Luc. 2. verí. 52.



fepli fe verá filho accrefcente nas virtudes, 
que conílitue hum verdadeiro heroe. Quan- 
do os nomes são idênticos, também o sao 
as ditas , que fe encontrão na mutuaçao
dos vocábulos.

Jeíus, e joíeph até íe parecem fetne- 
Ihantes na eqnivocaçao de feus pais. O  
Santiílimo Patriarca Jofeph foi reputado 
( i  13) Pai do Menino Deos : o Pideliíii- 
ino Rei D .joíeph I. fe reputa Pai do Me
nino Principe , por quanto íó quadra efte 
titulo aos proprios primogénitos dos Reis. 
( 1 1 4 )  De quem £erda , fe reputa hum , 
ingenuamente primogénito, como de quem 
he verdadeiro filho. Ao mefmo Efpoíb da 
Virgem faz S. Lucas (115 ) filho de H eli, 
e S. Mattheus ( 1 1 6 )  filho dejacob. A  
concordia dos Euangeliílas eftá em que foi 
filho deite , e herdeiro daquelle , que era 
irmão de feu pai , e o aífumio em primo
génito para fucceder na C aía, e Coroa de 
David: Jofeph^fiU D.

E ii Je-
( 113 ) Luc. 2. verf. 48.
( 114)  Bluteau Vocabul. verb. P

( i i ^) Luc.3. yerr.23. ( iió ) Matth.i. v.16. A cLapid. ib.



Jeíus deve o direito do Reino de Da- 
vid a S. Jofeph, e a Maria SantiíTima íua 
M ãi, ( 1 1 7 )  defcendentes pela mefma li
nha, e do mefmo throno, (118 ) e a eítes 
havia de fucceder , fe quizelfe reinar na 
terra. A  Jofeph, e Maria também deve o 
Principe recemnafcido a inveftidura (119 ) 
deite Reino , porque a elies ha de íucce- 
d er, quando reinar em Portugal , de que 
hoje toma polTe em cumprimento daspro- 
meífas do Altiílimo , que o equivocou no 
nome, e o equiparou nas ditas.

N o dia do Raptijjno , em que acha
rão a Jofeph Principe no Tem plo, EIRei 
feu Avô lhe prometteo o Throno , e a 
Princeza fua Mãi lhe deo a polTe , coro
ando o Rei , porque era dia de coroação 
o em que fe defpofa pelo Sacramento com 
a Divina graça: Coronaviillum  
iti die defponjationis ill. (120) Nem fal
tarão as acclamoções , como declarou GhiC*

le-
( 117) A cLapid. ibid. verf. 16.
( 118 ) Mattli. ibid. & Luc. i. verf. 27.
( 119) Geneí. 41. verf. 42.
(120) Cautic. 3. verf. xx*
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íerio : E t appellatur Rex. (1.21) Com ra- 
zao , e myfíerio , porque no dia do Rap- 
tifmo he achado no Templo , e he decla
rado filho. Jofeph, e M aria, quando a chá- 
rao no Templo ao Menino, o tratarão por 
filho: F i l i , (122) e por filho feu o reco- 
nheceo o AI ti (Timo no Jordão, (123) que 
como o Tejo fe vio retroceder a grandes 
maravilhas , quando foi baptizado : Tu es 
filius meus: (124) no Tem plo, e no Bap-
tifrno , em que teve as declarações de fi
lho , obteve as acclamaçoes de Rei , e a 
polfe da Coroa , que fe efperava da Cafa 
de D avid: E t dabit ifedem Davi d.

O  Principe D.Joíeph tão femelhante 
a Jefus Menino , que no dia de feu Rap- 
tiímo , em que fe acha no Templo , não 
ló o trata por filho, mas lhe dá apode da 
Coroa fua M ãi, ou feja a Senhora Prince- 
za do Brazil, que lhe communica o direi
to da Real Cafa de Portugal , ou feja a

San-
( 1 2 1  ) Ibid. Expoíit. 2.
(122)  Luc. 2. verf. 48.
(123)  Píalm. 113. verf. 3.
(124)  Marc. 1. verf 11.

Panegyrico. 31



Sermão
Santa Igreja de Roma , que recebendo-o 
no feu grémio, o perfilha digno de maio
res venturas, e o reconhece por verdadei
ro futuro Rei do Império de Chrifto: 
appellatur Rex.

§. VI.

HE Portugal por antonomafia o Rei - 
no , e Império de Chrifto , porque 

Chrifto Senhor nolib illuftrou a eíle Rei
no com feus corufcantes raios de Ide fua 
erecçao: elle lhe lançou alicerfcs em Ou- 
rique , (125) lhe deo forças em Aljubar- 
rota, lhe communicou alentos na reftaura
ção ; (126) e para credito do feu nome, 
e pafmo das nações , o formou com cor
po de gigante, que abarca a todo o mun
do, (127) a cabeça na Europa, os braços 
em África , e na America , os pés na ín
dia , e na Ethyopia , eftendidos por eíle 
promontorio da Afia delde a Perfia até á

Chi-
( 125*) Mariz Dialog. 2. cap. 7.
(126)  Daniel. 2. verf. 44.
(127)  Faria Epitom. part. 1. in princip.
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China. Agora lhe quer infpirar nova vida, 
novos efpiritos , e huma quaíi perpetua 
immortalidade.

Subio eíle Reino ao mais alto dafua 
grandeza. Quem chega ao cume , pára, 
ou defce. O  maior A itro , quando toca o 
Zenith, declina para o inferior (128) ho
rizonte. A Republica Hebrea, quando mais 
nao tinha que afpirar , (em fi via a íabe- 
doria de Sal ama o , ( 1 2 9 )  as riquezas de 
Ofir 5 (130) a divindade do Templo ,( 1 3 1 )  
a ventura (132) do povo de Deos) fe ar
ruinou debaixo do feu proprio pezo, (133) 
cahio por ver fe mais levantada. ( 134) 
Portugal nao aíTim : parou a fua fortuna, 
mas nao decahio. Trinta annos fe acoutou 
ao Ceo 3 e D eos, que conta trinta por hum , 
olhou, eattendeo ácontinuação (135) do

feu
(128) EcclefiaíL 1. verf. 6. & 7.
(129) 3«Reg. 5'. verf. 12.
( 130) i, Paralyp. 9. verf. 4.
( 131) 2. Paralyp. 7. verf. 1.
(132)  Pfalm. 143. verf. iy.
( 133 ) liai. 13. verf. 1.
(134) Ifai. 14. verf. 12.
(135-) i.R eg. 1. verf. 11.
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feu Reino. Nefte anno lhe deo, o que lhe 
detinha a fortuna , Prole mafculina , que 
tanto defejava Portugal para fe confervar 
no feu auge : deo-lhe com mao cheia , e 
incomparável liberalidade hum Príncipe, 
que também fe pode chamar o Defejado
(136) das* gentes, em quem fe ha de per
petuar a felicidade dos Reis antepaífados. 
Difpenfou com os feus decretos para nos 
revelar hum homem homem, iftohe, Prín
cipe, e herdeiro do R eino, que nos fun
dou : Homo , à* homo natus ea : &
ipfe fundavit eam Altijji. (137) 
ma gnus, injtgnis Príncipes natus efl. (138) 

N o parar da fortuna confiftio anoíTa 
maior fortuna. A  Saul mandou Samuel pa
rar, para lhe iníinuar a palavra (139) do 
Senhor , que no parar de Saul coníiftia o 
feu adiantamento 3 porque quando pára o 
curfo das felicidades de hum Reino , que 
he de Deos , como aquelle era , (140) o

mef-
(136) Aggasi 2. verf. 8.
(137)  Pfalm. 86. verf. 5%,
(138)  Ghisler. inCantic. 3. verf. 11. expof. 2.
( 139) i.R eg. 9. verf, 27.
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Panegyrico. 5 >
mefmo Senhor então o torna a levantar 
ao feu auge. Pára Saul , e Deos o unge 
Príncipe , e o declara herdeiro do Reino 
feu : SubJIJle . . .  ecce te Donúnus fu- 
per hsereditatem fitam . ( 14 1)
Declarou Chrilto Senhor noílo por boca 
do Rei Fideliílimo a eíle Menino Prínci
p e, e o conftituio herdeiro do feu Reino 
depois de ter parado tanto eíte parto. Pa
rou , mas o Senhor o ungio com o oleo 
do Sacramento regenerativo, imprimindo- 
lhe o caraíter de Rei , e apoftando á du
ração do Reino immortalidades, que efta 
foi a nofla maior fortuna, parar antes ef
ta mefma fortuna.

Quando em vida delRei Saul David 
foi ungido Principe, diz o T exto , (142) 
que do dia da unção para fempre não fe 
apartara mais delle o eípirito do Senhor: 
A Q die illa , &  deinceps.O Eípirito Divi
no efpira onde quer  ̂ ( 143 ) e onde efpi-

F ra ,
( 140) i.Paralyp. 17. verf. 14.
( 141) 1 .R eg. 10. verf. 1.
(142) i.R eg. 16. verf. 13.
(143)  joan.3. verf. 8,
* 1
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ra , perpetua durações, e apoíla immorti- 
lidades. Affim fez com D avid, a quem deo 
huma perpetua, e immortal fuccefsao. Af- 
íim ufará com Jofeph ungido Príncipe em 
vida delRei Fideliílimo , que confeguirá 
de David as femelhanças na fucceíliva Pro
le por milhares de annos.

36 Sermão

§. V IL

Ra precifo aífemelhar-fe a Chiiíío 
^Menino quem defde menino toma 

poíle do Remo de Chriílo na terra. (144) 
Chriílo antes de fubir ao Templo le buf- 
cava Rei nafcido : (145) Jofeph antes de 
fubir ao Throno fe publica nafcido R e i; 
porque Chriílo antes de naícer era profe
tizado (146) para Rei do mundo .Jofeph 
antes de naícer era deítinado na Rei de 
Portugal , que na fu a esfera ç 14 com- 
prehende a todo o univerfo. O  1. ente

oe**
( 144) Apocal. 11. verf.
( 145 ) Matth. 2. verf. 2.
( 146) Jerem. 23. verf 5.
(147)  Severim. Natic. de Portug. difc. 4. §. 31-



ajoelhado correo aos pés ( 148 ) daquelíe 
Menino , diante defte fe íuípendêrão am
bos os Occafos. Se lá do Rei do Ceo foi 
guia hum portento, (145)) cá do da terra 
he indice outro prodígio. A  eftreila pare
cida ao Sol (150) guiou aos Magos para 
adorarem a Chrifto, o Soí parecido a Chri
fto guia aos íabios para reconhecerem a 
Jofeph. A eftreila emudeceo logo (1 5 1  ) 
para os refpeitos da Coroa , o Sol falia 
ainda para a continuação do Reino. A  ef~ 
trella defappareceo , findos os oráculos, 
( 15 2 ) o Sol perfevera , porque não hão 
de acabar as promeífas. Semelhantes a ef- 
trella, e o Sol em acharem ao Rei nafci- 
do em Belém, efte no de Portugal, aquei- 
le no da Paleftina: Qut ejl Rex.

N ao era nafcido Chrifto , e fe lhe 
previão os felices aufpicios ( 15*3 ) do íeu

F ii 110-
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( 148 ) Matth. 2. verf. 1 r.
( 149) Ibid. 2. verf. 2.
( i^o) Prudent. Hymn. adLaud. Epiphan. 
( i^ i) Matth. 2. verf. 9.
( 152 ) Ibid. 2. verf. 2.
( 153 ) Matth. 1. verf. 23.
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nome: nao era nafcido Jofeph, ejá fe lhe 
anticipavão as felicidades dafuadita. Con- 
tao de Sapor as Hiftorias, (154) que nao 
tendo fahido á luz, os Grandes do Reino 
coroarão por fora ao ventre da mãi , e o 
acclamárao Rei da Períia ? prefagos da 
indole , e futuras façanhas. Previftas as 
promeífas do Altiílímo, nao na fuperficie? 
fim dentro no clauftro materno foijofeph, 
pelos defejos delRei Fideliffimo , e accla- 
maçoes de todos os vaííallos ? coroado her
deiro do Reino de Chrifto. Se Deos pro- 
mette , ao cumprir a palavra obra rarida
des (155) de antemão. O  me imo recem- 
nafcido, fe do ventre daPrinceza fallafle5 
e correfpondefle aos noífos cultos , nos 
houvera de certificar de favores adianta
dos da mão Divina defde o utero: apenas 
concebido diria , que o Altiflimo o efta- 
belecêra futuro Rei de Portugal , que he 
o Reino de Chrifto: Volo te , fe- 
mine tuo Imperiummibi

Da-
(154) Agathias Hiftor. lib.4. Beyerlinck vzús.AJlrona- 

mia, tom. 1. pag. 581.
( i j j ) Luc. 1. verf. 13. & feqcp.
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Fanegyrico. 59
David 5 como fe fofie Hiíloriador 

defte Reino , nos propõe em fentido re
côndito a hum Menino no dia da fu a con
ceição : Hodie genui , ( 1 5 6 )  e no-lo 
propõe já Rei lobre Sion, pofío pelo A l
udi mo : Ego autem jum R ex
ab eo fuper Sion montem, ( 157 ) O  Real 
Profeta nem na conceição, nem no nafci- 
mento foi conífituido Rei , nem no mon
te Sion , que depois de reinar conquiftou 
aos Jebufeos, (158) Vejamos que lignifi- 
ca Sion, e acharemos a quem oÁltiífimo 
conftituio R ei defde a fua conceição. Sion 
interpreta oeruditiílimo Calrnet (159) por 
hum montão de pedras polidas, huma fe- 
pultura de nobres Cidadãos, huma antiga 
Cidade , que foi elevada fobre todas as 
do mundo. Admirável , e propriiíTimo je- 
roglyfico da Cidade de Lisboa , como hoje 
fe eftá vendo. Vê-fe quaíi campo de no
vo lavrado, (160) em que Deos tem plan

ta-
( 15*6) Pfalm. 2. verf. 7.
( 157) Ibid. verf. 6.
( 158 ) 2. Reg. 5". verf. 7.
( 159) In Veríion. nomin. Hebraic. liter.S*



Sermão
ta do o padrão da fu a mifericordia : Non 
enim Dominus invohis eft ? I  d  circo ,
fjuafiager arabitur. Por confequencia ahi 

temos conftituido Rei pelo Altiííimo a jo -  
feph no ventre materno fobre o monte 
Sion, ou dentro em Sion, como lê Pine- 
da: (16 1) In monte Sion , que também o 
utero materno fe diz Sion : tuus,

ficut acervus, ( 1 6 2 )  mas Siao coroado, 
ou montão de íafiras, e aílucenas: Diftin- 
clus faphiris, vallatus (163) As fa
liras figurão as chagas , com os pontos, 
( 1 6 4 )  de que a natureza as adorna : as 
aífucenas reprefentão os Caftellos pelo ex- 
celfo faíligio , ( 1 6 5 )  com que o Ceo as 
dota 11a lua grandeza. Foi eíte Real M e
nino coroado apenas concebido naquelle 
Regio ventre , R ei eítabelecido antes de 
nafcer, dando-nos nopreíagio de fuas ar

mas

( 160 ) Gratian. in cauf. i. q. i. can. 23.
( 161) Ad Pfalm. 2.
( 162 ) Cantic. 7. verf. 2.
( 163) Cantic. 7. verf. 14. Sc 7. verf. 2. 
( 164) Plin. Hiítor. natur. lib. 37. cap. 9.
(167)  Ibid. lib. 21. cap. 7.
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Panegyrico. 41
mas a demonftracao do Rei do Reino ded
Chrifto : Conjlitutus fum
In monte Si ou.

O  mefmo David , que hifíoriou o 
palTo, fera figura do hiítoriado na fuapre- 
viíla felicidade. David quer dizer D ilefto, 
ou Defejado, e também quer dizer (i 66) 
Forte , ou valente. David' como valente 
foi acclamado do povo emHebron (167) 
Rei de Judá : David como Defejado foi 
com anticipação ungido peio Profeta Sa
muel em Belém ( 168) Rei do Reino de 
Deos. O  Dileélo, o Defejado he Jofeph, 
ungido pelo Eminentiffimo Patriarca na 
Corte de Belém , a ou em o Ceo deílina 
para Rei do Reino de Chriífo : Providi 
mihi Regem. (i6 p ) Alta providencia ! De
molir antes Deos a Lisboa para no feu a- 
cervo fe parecer a Siao, e depois dar-nos 
ungido o defejado Rei. Defempenho da 
fu a palavra , e da fu a promeífa : Volo 
femine t u o I m p e n i u m  mihi

( 166) A cLapid. in 1. Reg. 16. verf. 13.
(167)  2. Reg. 2. verf. 4. (168) Ibid. 5. verí. 2. 
( i ó p )  i .Reg.  ió. verf. 1.
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Eítes milagres tão raros fe devem ao 
patrocinio do Senhor S. Jofeph , efpecial 
Patrono do império de Chrilio : Sufeita- 
vit Dominus S. Jofephad pecu
liar em bnperii Militantis , diífe
Ifolano, ( 170) e fe podem attribuir jun- 
tamente aos merecimentos delRei Fidelif- 
íimo, e dos Sereniífimos Infante, e Prin- 
ceza. Todos com repetidas fíipplicas , vo
tos , e facrificios tanto mais procuravão ver 
com feus olhos huma porção de fuas al
mas , quanto mais parecia eítar extinfía 
toda a lua efperança , como dos Parentes 
do Menino Deos cantou Vida. (17 1 )  Tan
to apadnnhárão o favor d o C e o , tanto fe 
inclinarão nas incruentas aras, tanto bate
rão ás portas do Tem plo, que eítas fe a- 
brírão de par em par , e acharão fentado 
noThrono, ou no Tem plo, de que ha de 
fer parte grande, (172) atomarpoífe dos 
Reaes defejos ao Menino recemnafcido; 
Invenerunt illum inTemplo fe  dentem mé
dio. §. VIII.
(170) Ifolan. de Donis S. Jofeph.
( 171) Vida Chriftiad. lib. 3.
( 172) i.Paralyp. 17. verf. 14.
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§. VIII.

* Feliciífimo Príncipe ! o mais feliz 
defde os exordios de tao ditofa con

ceição, O c Belém ! a mais ditofa com o 
feliz annuncio de tao bello Principe. Afor
tunados noífos defejos , e prefagas noífas 
efperanças ; porque eftamos vendo fahir 
de Belém outro efperado, (173) que do
minará do pôr aonafcer do Sol, e do Sep- 
tentriao ao Meio dia. Nas quatro partes 
do mundo fe háo de reverenciar os feus 
aifenos. DitofiíTimo Principe , tardafte á 
noífa viíla , encontramos porém cheio de 
ditas o volTo afpefto. Na tardança fe oc- 
cultou a maravilha : Magnum -
bat in parvo. (174) Appareceíle com gof- 
to univerfal , como drachma , ( 1 7 5 )  ou 
pérola de Portugal. Nafcido nos alegrafte 
os olhos cheios de hum Oriente: baptiza- 
do vos vemos cheio de Deos , e das fuas

G  pro-

(173)  Michaeae 5'. verf. 2.
( 174) S. Auguítin. Serm. 6. Epiphan.
( 17J) Luc. 15. Yerf. 9. Matth. 13. verf« 46.
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promeífas, como outro Jofeph, (176) ou 
lereis maior no império, e na fortuna»

Os dias do volfo Nafcimento, eBap- 
tiímo íerao gravados nos dypticos da pof- 
tei idade. A  21 deAgofto exhortou o Pro
feta Aggeo a reedificaçao do Tem plo, 
conquiítou D. João I. a África , nafceo o 
filho da fortuna D. Affonfo VI. Maiores 
façanhas promette o Regio horofcopo. 
Sereis mais venturofo que Affonfo , mais 
vifforiofo que João, mais pio que Aggeo. 
A  voffa fé porá columnas áIgreja, o vof- 
fo zelo padrões á Monarquia: a juftiça, a 
fortaleza, e a magnificência fe verão ruti
lar, como os aílros do firmamento.

A  28 de Agofto , em que renafcefte 
á vida da graça para entrar (177) no R ei
no de Deos , foi criado o Sol , Monarca 
unico do Orbe , erigio Augufto a ara da 
viéforia , fymbolo do Império , e fe divi
nizou Harpocrates , iimulacro do filencio* 
Monumentos do voífo natalício thema ,

que
( 176 ) Genef. 41. vsrf. 42, & 45.
( 177) Joan. 3. verf.j.
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que prognoítica fereis o luminar maior de 
Portugal na luz do entendimento, na paz 
do Reino , na admiração dos eftranhos, 
e volfas proezas mais numerofas que os 
feus raios, voífas conquiftas mais dilatadas 
que as do Cefar , volfas virtudes merece
doras de novos Templos, onde emudeça o 
tantos vaffallos , felices com vos aífiftir, 
( 178 ) e adorar incomprehenfiveis voífos 
merecimentos.

Principe fois verdadeiramente ungido 
com os mefmos oleos, com que fe ungem 
os Reis. (175?) Cedao França, Inglater
ra , e Alemanha nas unções , com que fe 
iniciarão os feus reinados, (180) que ou
tro mais alto fe levanta , o Império de 
Chriíto na terra , cujas promeífas , e un
ções o fegurão, eoeternizao. Como ven- 
turofo annuncio defta noífa gloria alcan
çou da Santa Sé Apoílolica o Sereniílimo 
Infante D. Pedro , o primeiro do nome

G  ii nef-
( 178) 3/Reg. 10. verf. 8.
( 179 ) Pontifical. Roman. tit. de Benedidl. & Coron.Reg. 
(180) Beyerlinck Theatr. yit. human. verb. Cc ,

pag- 36.
Jtc

i
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neíte R eino, filho dei Rei D. J oão I. que 
pudeíTem ungir-fe ( 18 1) os Senhores Reis 
de Portugal 5 á imitação de outros íupre
mos Soberanos. Poz o Ceo embaraços a 
huma tal unção, que não fe praticou ,(18 2 ) 
porque ío fombra da celeílial ? que defceo 
do Empyreo , para fer ungido eíle novo 
Rei , que ha de fer o Senhor D. Jofeph, 
filho do Sereniílimo Infante D . Pedro, o 
terceiro do nome em Portugal. Venturofo 
Pai com tal Filho, e mais venturofo Filho 
na femelhança com Chriíto , ambos acha
dos, hum no Tem plo, outro noThrono: 
ambos fentados , como quem toma poíle 
de hum novo Reino promettido , e def- 
empenhado : hrcenerunt Templo
fcdentem in médio. E t illi fedem Da~
vid patrisejus. •

4-6 Sermão

§ .  IX.
( 181) Souf. Hiílor. Genealog. tom. 8. pag. 73.
(182) Faria Europa Portug. tom. 2. part. 3. cap. 2. 11.9.
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Panegyrico.
/

á7
§

Facirtdade de Filaso
T v  Cié e letras

* m  **

AíQuel!e Senhor facramentado , cujo 
Reino ( 1 8 3 )  também efperamos. 
A cquelle Senhor , hoje recemnafcido nas 

aras , occulto em canduras , achado no 
Throno , e no Templo : Nova 
nafcitar fub fpeciehus. (184) A cquelle Se
nhor, terceira vez digo, (que também na 
repetição ternariâ fe acha o os annuncios 
da coroa : Veni , vem , veni , :
(185) Regnabis.Princeps eris, lem oCal-
d eo, e Ghislerio, (186) porque baila fer 
Príncipe , para fe lhe dever a coroação) 
ciemos trez vezes as graças, rendamos tri
plicados obfequios, entoemos a ternos co
ros Angulares louvores pelo beneficio, que 
fez a todo efte Reino , em nos dar hum 
Menino todo feito á fuafemelhança, hum 
Varão talhado ás medidas do feu gofto,O *
hum Principe achado ao modelo do feu

CG-
( 183 ) Matth. 6. verf. 10.
(184) Baeça tom. i. iib. 3. cap. 8. §. 12, 
( 185 ) Cantic. 4. verf. 8.
(186) Ibidem.



coração. (187) Os aíTombros da Fé , que 
aili avultão , são preíágios de hum novo 
Coroado, que fará as vontades do Altiffi- 
mo: (188) sao defempenhos da promeifa 
de hum R e i, que fe efpera, e fe alcança: 
são maravilhas do amor de Chrifto , que 
fe duplicao á noííá vifta , íè huma maior 
entre as maximas , outra maxima entre as 
maiores: Mirabilium ab faclorum ma-
ximum. (189)

A  tanto Sacramento peçamos reve
rentes confirme ( 1 9 0 )  em nós novos de- 
fejos, lance abençao (19 1) ao ungido no 
feu R eino, e efta comece de Sião, (192) 
dilatando a vida (193) ao novo Príncipe, 
que ha de empunhar com a graça o fcep- 
tro, e ha deconquiítar para a coroa a eter
na Gloria: A à  quam , &c.

F I M.
L  í-

(187) A&. 12. verf. 22.
(188) i.Reg. 13. verf. 14,
(189) S. Thom. cone. 2. de Eucharift.
(190) Pfalm. 67. verf. 29. (191) Pfalm. 27. verf. 9. 
(192) Pfalm. 133. verf. 4. (193) Pfalm. 85% verf.
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L I C E N C A Sè

Do Santo Officio.
Àpprovaçao do M.R. P. MPr. IJtáoro do

Santo, Religiofo da Terceira Ordem de S\ Fran-
cijco, Doutor na Sagrada Theologia, Qua-

Uficador do Santo Officio , & c.

I L L U S T R I S S I M O S  S E N H O R E S .

O  S erm ão  , de qne tra ta  a p re fen te  p e ti
ção  , he p ro d u cç a o  le g it im a  d a v a íla  eru 
d içã o  de feu A u th o r  ,  e p o r  to d o s os 
titu lo s  h e d ig n o  de fe  fa z e r  p ú b lico  pe

lo  p ré lo  , e não tem  cou fa a lgu m a co n tra  a F é ,  
e bons co íh im es. C o n v e n to  de N . S en h o ra  d e je -  
fus de L is b o a  4 de M a io  de 17 6 2 .

Fr.Ifidoro do Santo.

y l íta  a in fo rm a ç ã o , p ó d e -fe  im p rim ir  o S er
m ão , qu e fe ap refen ta  , e d ep o is  v o lta rá  
co n fe r id o  p ara fe  d ar lice n ça  que co rra  , fem  a 

q u al nao co rrerá . L is b o a  11  de M a io  d e  1762,,

Trigozo. .

Do



Do Ordinário.

Approvação do M  \R. jò ã o  àe Cafiro ? Be
neficiado na Santa Rafilica Patriarcal.

E  X .™  E  R . mo S E N H O  R .

O S erm ao ,  qu e V . E x ce lle n c ia  m e m anda 
r e v e r ,  h e m ui p io ,  m ui e r u d ito , e m ui 
e lo q u en te . P re g o u -o  o R e v e r e n d o  D o u 
to r  M a n o el de O liv e ir a  F e rre ira  , R e i 

to r  da ig r e ja  de S. M ig u e l de O liv e ir a  de A z e -  
m e is ,  hum a das P aroqu iaes da C o m a r c a , e V il ía  
da F e ir a ,  em a d e v id a  A c ç a o  de g r a ç a s ,  qu e p e 
lo  fe liz  N a fc ím en to  d o  S eren iílim o S en h o r D .  J o -  
fe p h ,  P rin cip e  da B e ir a ,  fe z  fo le m n iz a r  no C o n 
v e n to  dos R e v e re n d o s  C o n e g o s  S ecu lares  d e  São 
J o a o  E u a n g e liíta  da m efm a V i 11a o  D o u to r  O u 
v id o r  da d ita  C o m a rca  M a n o e l G o m es d o  R e 
g o  , in te g e rr im o  M in iítro  , z e lo f o , e le a l P o rtu -  
g u e z .

L ê - fe  n eíla  O ra ç ã o  E u a n g e lica  hum a p e q u e 
na p a rte  da m u ita  e ru d içã o  d o  O ra d o r  , n o b re 
m en te  adornada com  b ello s  tro p o s  , e figu ras da 
m e lh o r  e lo q u ên cia  ; e fe efte m o tiv o  b a ilav a  ao 
m erecim en to  da ju íta  lic e n ç a , que fe  p e d e ,  p ara  
fe  fa z e r  p u b lico  hum  d ifc re to  ex em p la r dos v e r 
d ad eiro s p re ce ito s  dá arte  bem  p r a t ic a d o s , o fu - 
b lim e  a ííu m p to  , qu e e lev o u  a tão  in fign e  Pane- 
g y r iíta  para ex p re ífa r não fó  a fecunda id é a  d o  
feu  p en fam en to  , mas fab er in tim a lla  com  eifica- 
z e s  ra zo e s  , lh e  a d q u ire  o  m aior m é rito  para

V .  E x -



V . E x ce lle n c ia  fa cu lta r b en ign am en te  a 
de fe e te rn iz a r  no p re lo .

M o ítra  , e p erfu ad e com  e v id en cia  q u an to  
d evem os ao efHcaz p a tro c in io  do S en h o r S. J o -  
fep h  g o za rm o s a foberan a P ro le  au gm en tad a na 
R e a l C a ía  P o rtu g u e z a  com  o d ito fo  N a fc im e n to  
d o  S cren iílim o  P rin c ip e  da B eira . N a o  ha d ú v i
da qu e ás im m enías p re ro g a tiv a s  do cafto E fp o - 
fo  da V ir g e m  anda v in cu la d o  p o r natural v ir tu 
d e  do fan gu e R e g io  de D a v id  p a rticu la r  aíTílen- 
cia  ás pefioas R e a e s ,  com o já  p o n d ero u  o fa g ra -  
d o  C ic e r o  L u íita n o  ; e para qu e eíte  D iv in o  in
fluxo fe  vcrificaíTe p ro p ria m en te  em  P o r t u g a l ,  
e lle  foi quem  nos alcan çou de D e o s  a co n tin u a 
çã o  da A u g n fta  B aro n ia  de R e is  n aturaes , que 
h o je  com  a le g r ia  p o ílu im o s no fu fp ira d o  P rin c i
p e  J o fe p h , p ara  que até  o nom e acreditaíTe o b e
n efic io  , qu e a ttrih u im o s aos p o d eres d o  S en h o r 
S» J o fe p h  , P atro n o  das M a g e íta d e s  P o rtu g u e -  
zas.

R e c o n h e c id o  p o is  efF cftivam en te o fa v o r  
d o  fe lic iílím o  p a rto  p o r m eio das freq u en tes ora
çõ e s  , e v o to s  , qu e ao g lo r io fo  S an to  fa z ia o  os 
p iiílim o s , e fob eran os Pais d o  n o v o  P rin c ip e  , 
era  ju íto  qu e agradeceU em os to d o s a D e o s  , co
m o tao  in tere ífad o s , a p r o d ig io fa  fecu n d id ad e. 
D e ita  fo rte  o  tr ib u to  do n oífo  a g ra d ecim en to  o- 
b r ig a r á  a lib era lid a d e  D iv in a  a m u ltip lica r-n o s  
o u tro s  m u itos fa v o res  fem elh an tes ; e o P rín c i
p e  , qu e D e o s  g u a rd e  , n afeido  d ebaixo  das in 
flu en cias de ta o  b en ign a  tu te la  , d efem p en h ará  
as o b r ig a ç õ e s  de J o fe p h  no au gm en to  das fe lic i-

H  “ da-



d ad es , qu e efp eram os , e do m u ito  roais , qu e 
S .J o fe p h  nos p ro m e tte  n elle . E íla  he em fummav 
a fu bílan cia  do p re fe n te  P a n e g y r ic o  , o qual m e 
p arece  d ig n o  da eítam pa p o r  to d o s e íles  m o ti
v o s  , e p o rq u e  tam bém  não in clu e  c o u fa , que fe 
o p p o n h a  á F é  , e bons coíh im es. V . E x c e llc n c ia  
m andará o que fo r  fe rv id o . L is b o a  14  de M a io  
de 17Ó2.

João Baptij de

Y líta  a in fo rm a ç ã o , p ó d e -fe  im p rim ir o  S e r
m ão , e d ep o is  to rn e  co n fe rid o  para fe  d ar 
lice n ça  que corra. L is b o a  22 d e M a io  de 176 2 .

D . .

Do Paço.
Approvação do M . R» P . M . Fr. Manoel de S1.

mazo y Religiofo de S, Fda Província de 
Portugal y Académico da Academia R eal da H ijlo- 

r i a P o r t u g u e z a  , Confultor da Bulia da Cruzada 9 

Examinador das T rez  Ordens M ilita r e s , Chronif- 
ta da fu a  Provinda, érc.

S E  N  H  O  R .

O m  p r o m p ta , e g o ílo fa  o b ed iên cia  exe
cu tei o fem p re  venerando, p re c e ito  d e  

j  V .  M a g eíta d e  F id e liífim a , em  qu e fo i fer
v id o  m andar-m e q u alificar a O ra ç ã o  P a- 

a ie g y r ic a , e G r a t u la t o r ia ,  qu e em  A c ç ã o  de g r a 

ças



ças ao A ltiíflm o  S en h or R e i  dos R e is  facram en- 
ta d o  re cito u  o  R e v e r e n d o  D o u to r  M an o el de O l i
v e ira  F e rre  ira , g ra d u a d o  p e la  U n iv e r íid a d e  d e 
C o im b r a ,  O p p o lito r  ás fuas C a d e ir a s ,  P ro to n o - 
ta rio  A p o fto lic o  d e  S . S an tid ad e  , C om m iíT ario  
d o  S an to  O íH cio , C h ro n ifta  G e r a l da V e n e rá v e l 
O rd e m  T e r c e ir a  de noíTo S eráfico  P ad re  S. F ran - 
c i f c o ,  e R e it o r  da P aro q u ia l Ig re ja  de S. M ig u e l 
d e  A z e m e is ,  no C o n v e n to  do F fp ir ito  S an to  dos 
R e v e r e n d o s  C o n e g o s  S ecu lares de S. J o ã o  E uan- 
g e liíta  da V illa  da F e ir a ,  p e lo  fu fp ir a d o , e fe li-  
ciílim o N a fc im e n to  do noíTo S eren iíílm o  S en h o r 
P r in c ip e  da B e ira  , a im p u lfo  , e em p en h o  d o  
exem p la  ri f ilm o , e filial am or á C a ía  R e a l P o rtu - 
g u e z a  , e a tod a a M o n arq u ia  L u lita n a  do D o u 
to r  M a n o el G o m es do R e g o , C a v a lle ir o  p ro fe f-  
fo  da O rd e m  de C h r ifto  , a t u a l  O u v id o r  da d i
ta  V i l l a ,  e C o m a rc a  d a F e ir a ,  e na fua liç ã o  ad
m ir e i ,  e ad m iro  as duas acertad as e le iç õ e s ,  qu e 
efte z e lo fo  J u r is c o n fu lto  fe z  , d o  d ia p ara o h o - 
lo c a u ílo ,  e d o  P a n e g y rifta  para o  d efem p en h o.

A  p rim e ira  e le iç ã o  d o  d ia  , cm  qu e fe fo - 
le m n iza  o P a tro c ín io  d o  caftiflim o E fp o fo  da ím - 
m acu lad a V ir g e m  M ã i de D e o s  M a ria  San tiílim a 
p ara o h o lo c a u fto , fo i fo b re  acertad a a m a is  eru
d i t a ,  p o rq u e  fe  lem b ro u  o fab io  M in iftro  de qu e 
o  S e n h o r S. J o fe p h  , não p o r  d eftin o  h u m a n o , 
m as p o r  in flu xo  D i v i n o , e r a , e h e e fp e c ia l P ro 
t e t o r  da S e re n iflim a C a ía  de B r a g a n ç a , p ara qu e 
d a  fua R e a l  D efcerid en cia  ten h a fem p re  o L u íl-  
tan o  Im p é rio  R e i  p ro p r io  , e n atu ral. V in te  e  
q u a tro  annos co n ta v a  já P o rtu g a l ,  em  qu e lh e

H  ii  fa l-



fa lta v a  aq u ella  in co m p a rá v e l fe lic id a d e , (tão  re
co mm cri dada nas C o r te s  de L a m e g o  p elos p r i
m eiro s in v itliílim o s  H-eroes P o rtu g u e z e s  , para 
qu e o  R e i n o ,  qu e acabavao de co n q u iftar á cu l
ta d o  feu p r o p r io ,  e illu A re  la n g u e , nao paífaífe  
a P rín c ip es  e ílra n g e iro s  , ( a ) )  p o rq u e  a v io le n 
t a ,  e tyran n ica  u fu r p a ç ã o , que d a  fu a  C o r o a  fe z  
E lA e i  C a th o lic o  F ilip p e  ih  de C a íte lla  no anno 
de 1580 , in terrom peo* não fó  p o r v in te  e qua
t r o ,  mas p o r fe ífen ta  ânuos a p e rp e tu a  fu cce fsa o  
de R e is  n a tu ra e s , qu e o  n o ífo  L u ííta n o  Im p é rio  
fe liz m e n te  lo g r o u  q u a tro ce n to s  e q u aren ta  e f o  
te  am ios , fe te  m ezes , e v in te  dias , d e ld e  2^. 
dias de J u lh o  de 1 1 3 9 ,  em  qu e o fem p re  in v e n 
c ív e l , e S an to  D * AfFoofo H en riq u es , e fc la re c i-  
do p ro g e n ito r  dos n oífos S e re n iííim o s , e F id e lif-  
lim os M on arcas P o r tu g u e z e s , fo i acclam ad o M o 
narca de P o rtu g a l ; ( b )  e p e rm ittio  a D iv in a  
P r o v id e n c ia , (p r o m e tt id a  p e lo  O m n ip o te n te  S e 
n h o r dos E x é rc ito s  no C a m p o  de O u r iq u e  ao 
p ro p rio  in v iã fo  R e i  D . A ífo n lb  H e n riq u e s  : D o 
mine (A lfo n fe )  bono animo effo, vinces , 0° vin- 
ceris. D ilecius es D om ino , enim f u  per te , i r

ju p er  fem en tuum poji te o
qiie infextam decimamgeneralienem , in -
niiabiturproles , fe d  in ipfa ,
i r  videbit( c ) )  qu e no d ia  19. d o  m ez de M a r ç o

de 1 6 0 4 , em  que a Ig re ja  u n iv e rfa l ce leb ra  a f e i 
ta  d o  S en h o r S. lo íe p h  com o d ia  d o  feu  n afcí- 
rnento p ara  a G lo r ia ,  nafceffe' para g lo r ia  de P o r

t u 
g a )  Souí. Gencalog. da CafaPvcal Portug. tom. i, das Prov, num, 5*
( b )  Bratid. Monarq. Lufican. part. 3. liv. io.
( c )  Brand. ibid. cap. 5.



tu g a l o S eren iílim o D.J o ã o  II. do n o m e , o ita v o  
D u q u e  de B ra g a n ça  , q u in to  de G u im arães , e  
te rc e iro  de B a r c e llo s ,  ( d )  p ara d eb a ix o  do a lto  
p a tro c ín io  do Pai p u ta tiv o  de C h r iíto  S en h o r 
n oífo  v ir  a í e r  na fio recen te id ad e de tr in ta  e fe is  
annos invidbo R e ifa u ra d o r  da lib e rd a d e  L u íita -  
na , e fe lic iííim o  C o n tin u a d o r  da fu ccefsão  p e r 
p etu a  dos feus R e is  naruraes , in te rru p ta  p e lo  
d ila ta d o  e fp a ç o  d e  d o z e  lulbros , fen d o  acclam a- 
d o  R e i  de P o rtu g a l IV . do nom e , e d ecim o  o i
ta v o  e n tre  os feus S eren iílim os , e F i deli fum os 
p re d e ce ífo re s  M o n arcas L u íita n o s  p ro p rio s  , e 
n a tu ra e s , p elos f ie is , e leaes P o rtu g u e z e s  am an
tes das fe lic id a d e s  da p a tr ia  , no fauftiííim o d ia  
de fabhado , d ed ica d o  á Im m aculada V ir g e m  , e  
M a i , p rim eiro  de D e z e m b ro  fem p re  m em o rá v e l 
d o  anno 1 6 4 0 , (e) para que na R e a l D e fc c n d e n -  
cia da SereniíU m a C a fa  de B ra g a n ç a  fob a in d e- 
fe & iv e l  p ro te c ç a o  de jo f e p h  , e M a ria  nunca j á  
m ais na p o fterid a d e  fa lta ííe  a p erp etu a  fu ccefsão  
de P rín c ip e s  , e R e is  L u íita n o s  p ro p rio s  , e na- 
tu raes.

M y fie r io fa m e n te  o au gu rou  aífim o Serenifi- 
íim o S en h o r D . T h e o d o fio  II. do nom e , e fe tL  
m o D u q u e  de B r a g a n ç a , am antiílím o pai d o  n of- 
fo  in c ly to  M o n a rca  ReJftaurador de P o rtu g a l D .  
J o a o  I V . m andando qu e no m en cion ad o dia 19. 
de M a rço  de 1 6 0 4 , em qíie fah io  d o  cl a u fero m a
t e r n a l , fe cantaíTe fo lem n em en te na R e a l ,  e D u 
cal C a p e lla  de V illa -V iç o fa  hum a MijQá ao $c~

rdior

( d )  Evora gloriof. num. 2$p. Barbof.Bibliot Lufitan. tom.^ pag.571.
( e )  Souf, ubi lupr. liy. 7. cap. 1. pag. 7SU e So.



n h o r S . J o fe p h  em a g ra d ecim en to  de lh e  dar no 
feu  d ia  fuccefTor á iua R e a l  C a fa  , o rd en a n d o  
que an n uah n ente n o p r o p r io  d ia  19 de M a rç o  fie 
lh e  tributaíTe com  a m elm a fo lem n id a d e  o  in c ru 
e n to  h o lo ca u íto  e m a c ç á o  de g ra ç a s  p o r  tam an ho 
b en efício  ; ( f )  d em o n ífran d o -n o s n e íle  m y fie n o -  
fo  h o ro fc o p o  que ao S e n h o r S. J o fe p h  d e v ia  a 
S cren iílim a C a la  de B ra g a n ça  a fu ccefsao  m afcu- 
Im a , e n a tu r a l, e na p e rp e tu id a d e  d o g r a tu la to -  
r io  h o lo ca u ílo  ficava para e lla  p e rp e tu o  o feu p a
tro c ín io  , e co n fe q u e n te m e n te  qu e a e lle  d e v ia -  
m os a in co m p a rá v e l fe lic id a d e  do N a fc im e n to  d o  
n o íío  Seren ifiim o B rin cip e  da B e ira  ; d o n d e ne~ 
ce fía ria m en te  fe  fe g u e  , qu e a p rim eira  e le iç ã o  
d o  fc ien tifico  O u v id o r  da V il la  , e C o m a rc a  da 
F e ir a  , o  D o u to r  M a n o e l G o m e s d o  R e g o  , em  
e le g e r  para o h o lo c a u fto  o d ia ,  em  qu e íe  fo lem - 
n iz a v a  o  P a tro c in io  d o  S en h o r S. J o fe p h  , fo b re  
a certad a  fo i a m ais e ru d ita .

A  fe g u n d a  e le iç ã o  d o  P a n e g y r ifta  para o 
d efem p en h o  fo i fo b re  a certad a  a m ais d i íc r e ta ,  
p o is  he o  R e v e r e n d o  D o u to r  M a n o e l de O liv e i
ra  F e rre ira  hum  dos va ífa llo s  d e  V . M a g e fta d e  
F id e liífim a  m ais bem  in ítru id o  nas fc ien cias  fa- 
g ra d a s  , e b e llas  le tra s  , com  que fe  en o b rece  o  
o rb e  lite rá r io  L u fita n o  , com o fem  co n tro v e ríia  
p u b licã o  as cem  bocas da fam a nas m u ltip lica d a s 
ob ras L a t in a s , e vern ácu las , qu e tem  d ad o á lu z  
p ú b lica  , ( g )  baftando a m a ra v ilh o fa  p ro d u cçã o  
d e lle  fa c u n d o , e fecu n d o  P a n e g y r ic o  G r a tu la to -

rio

(F) Idem ibid. pag. 2 .
(g )  Barbof. Bibliot. Lufitan. tom. j. à pag. $27. ufque ad 330.



r io  p ara  o  fa z e r  co n h e cid o  , e v e n e ra d o  na R e 
p u b lic a  dos íab ios ; p o rq u e  fe  acha re v e ítid o  da- 
q u e lie  p rim o ro ío  o r n a to ,  qu e fó  fabem  , e p od em  
dar ás luas lite rá ria s  p ro d u cç ó e s  os hom ens g ra n 
des , 'e x o rn a d o  ccm  os m elh o res  tro p o s  , e figu 
ras, rh eto rica s  com  e ííy lo  cu lto  , lu ave  , fu b li-  
m C j n a tu r a l,  in t e l l ig iv e l , e tão  p erfu afivo  , qu e 
fe z  in q u eítio n av e l aos o u v in te s , e faz  inconcuíTo 
aos le ito re s  a v erd a d e  d o  feu ad m iravel aííum p- 
to  , qual he p erfu adir-Jh es com  e ru d içã o  fo lid a , 
e in co n tra fra vel qu e a c e le ília l m e r c ê , que o A l-  
tiífim o co n fe rio  ao feu L u íita n o  Im p é r io , de q u e 
V . M a g e fta d e  h e F id e liííim o  , d ign iííim o  , e fe li-  
ciííím o M o n a rca  , d an d o -lh e  hum  P rín c ip e  h er
d e iro  , íe  d e v ia  ao eificaz p a tro c ín io  d o  S en h o r 
S. J o fe p h  , e qu e á fitia in d efic ien te  eiiicaeia d e
v e rã o  os F id e liílim o s fu ccefio res  de V . M a g e íta d e  
F id eliíE m a hum a p e rp e tu a  fu ccefsão  de P rin ci- 
p e s ,  e R e is  p r o p r io s ,  e n atu raes. E  á v iíta  d e f-  
ta  in con cu íla  v e rd a d e  bem  fe  d e ix a  co n h ecer a 
d ifc re ta  e le iç ã o ,  com  qu e o d o u to ,  e z e lo fo  M i-  
m ftro  M a n o el G o m es d o  R e g o  fe  h o u v e  na acer
tad a e fco lh a  d e íle  eru d itiífim o  , e e lo q u en tiílim o  
O r a d o r  na A c ç ã o  de g ra ç a s  p e lo  fe liz  N a fc im cn - 
to  d o  n oífo  S eren iííim o  P rin c ip e  da B e ira  , qu e 
fo lem n izo u  com  fu m p tu o fa  g r a n d e z a , coroan d o-a  
com  o a ce rto  de tão ex im io  P a n eg y  rifla.

E ilá  cite  feu  N a ta líc io  P a n e g y r ic o  G ra tu -  
la to r io  tão  co n fo rm e com  os d ogm as da noífa 
S an ta  , e o rth o d o x a  F é  R o m a n a  , qu e nec mí
nimo a o ífe n d e , nem ás C a th o lic a s  L e i s ,  e C h r i-  
ítianiíllm os D e c r e to s  de V . M a g e íla d e  F id e liílí-

/  m a.



ma. P o r tu d o  ju lg o  d e v e  V . M a g efta d e  F id e liílí-  
m a concedei; de ju ft iç a  a g ra ç a  da licen ça  , qu e 
p o r  m ercê fe p ed e para Te com m un lcar ao p u b li
co  p o r m eio  do p ré lo . F ile  o m eu p arecer. V . M a - 
g e íla d e  F id eliííim a m andará o qu e fo r  ferv id o .. 
N e í ie  R e a l  C o n v e n to  de S. F ra n cifco  da C id a d e  
d e  L isb o a  10 de J u lh o  de 1762.

Fr. Manoel de Dam azo.

Q U e  fe  poíTa im p rim ir  ,  viítas  as licen ça s  d o  
S an to  O iíic io  , e O r d in á r io  , e d ep o is  d e 
im p reífo  to rn ará  á M e z a  co n fe r id o  p ara fe 

ta xa r ? e d ar lice n ça  qu e co rra  , fem  a q u al não 
co rre rá . L is b o a  13. de J u lh o  d e 17 6 2 .

’  ■ '  ’  ./•
C a r v a l h o . Emaús. D outor Velho. Cajlello.

Paaitéade de Fi!o$of!i
Ciência: e lçtr«*s 
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